
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
     DO MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019
                   

www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Tanabi garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.tanabi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.555/2024.

Objeto:  Institui  o  mês  de  abril
como  Mês  de  Valorização  da
Cultura Brasileira.

Autoria: Ver. Adivaldo Gomes Cristal.
ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do

Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Esta Lei institui o mês de abril como Mês de
Valorização  da  Cultura  Brasileira,  com  o  objetivo  de
propagar a conscientização e democratização da cultura
nacional.

Parágrafo  único.  O  mês  de  abril,  como  Mês  de
Valorização  da  Cultura  Brasileira,  será  incluído  no
calendário  oficial  do  município  de  Tanabi.

Art. 2º. Anualmente, durante o mês de abril, o poder
público poderá desenvolver as seguintes atividades:

I - palestras e seminários;
II - debates públicos;
III - atividades lúdicas;
IV - apresentações culturais e artísticas.
Parágrafo único. As ações elencadas nos termos do

caput serão, sempre que possível, veiculadas por meio de
comunicação de âmbito municipal.

Art. 3º. Os estabelecimentos da rede municipal  de
ensino  oportunizarão  a  seus  alunos  a  participação
facultativa nas atividades elencadas no art. 2º, respeitada a
autonomia do estudante.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 29 de novembro de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 86/2024
Projeto de Lei nº. 89/2024.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.556/2024.

Objeto:  Institui  no  Calendário
Oficial  do  Município  de  Tanabi  a

Campanha  de  Conscientização
FEVEREIRO  ROXO  (Alzheimer,
fibromialgia  e  lúpus)  realizada
anualmente  no  mês  referido  e
datas  correlatas  e  dá  outras
providências).

Autoria:  Ver.  Dra.  Daiane  Cristina  Ribeiro  do
Nascimento.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituída e incluída no Calendário Oficial
de  Eventos  do  Município  de  Tanabi  a  Campanha  de
Conscientização  FEVEREIRO  ROXO,  a  ser  realizada
anualmente  no  referido  mês.

§1º .  Fevere i ro  Roxo  é  uma  campanha  de
conscientização que tem como objetivo principal alertar /
conscientizar / sensibilizar a sociedade sobre a importância
da  prevenção  e  do  diagnóstico  precoce  de  ALZHEIMER,
FIBROMIALGIA e LÚPUS.  Esta campanha acontecerá com
mais intensidade no mês de fevereiro e tem como símbolo
o laço roxo.

§2º. Além do mês de fevereiro, são datas de interesse
da campanha Fevereiro Roxo:

I – 10 de maio – Dia Mundial de conscientização do
Lúpus;

II – 12 de maio – Dia Mundial de conscientização da
Fibromialgia;

III – 21 de setembro – Dia Mundial de conscientização
do Alzheimer.

Art. 2º. Durante o mês de fevereiro e demais datas de
interesse desta lei poderão ser desenvolvidas campanhas
de  visibilidade,  conscientização  e  esclarecimentos  sobre
alzheimer,  fibromialgia  e  lúpus,  favorecendo  o  diagnóstico
precoce  das  mesmas,  bem  como,  identificação  dos  seus
sinais, sintomas e maneira de melhorar a qualidade de vida
dos portadores, além de conscientizar a sociedade sobre a
importância  do  diagnóstico,  formas  de  tratamento,
sintomas e consequências para os pacientes e difusão das
legislações já existentes que garantem serviços e direitos
específicos aos pacientes.

Art. 3º. O protagonismo de atuação e produção das
referidas  atividades  poderá  ser  desempenhado  pela
Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com diversas
secretarias  que  tenham  afinidade  com  a  questão,  bem
como,  Câmara  Municipal,  entidades,  sociedade  civil,
promovendo palestras, fóruns, seminários, eventos, cursos
e outras atividades destinadas a divulgar e valorizar esta
iniciativa, bem como a temática.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
cabendo parcerias interinstitucionais entre os componentes
organizacionais das mesmas.
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Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 29 de novembro de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 87/2024
Projeto de Lei nº. 90/2024.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.557/2024.

Objeto: Altera a redação do art.
1 º ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º
2.058/2007, de 09/04/2007.

Autoria: Mesa Diretora- Vers. Flávio Henrique Soares
Guiaro  Osório,  Waldir  Marcos  de  Souza,  Ten.  Osmar  do
Nascimento e Adivaldo Gomes Cristal.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação do art.  1º,  da Lei
Municipal  nº  2.058/2007,  de  09/04/2007,  que  passa  a
vigorar com a seguinte redação:

Art.  1º.  Fica  declarada  de  utilidade  pública  a
ATAPE - Associação Tanabiense Amigos das Pessoas
E s p e c i a i s ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
08.690.531/0001-65, com sede na Rua Manoel Luiz
dos Santos, nº 21, bairro Nova Tanabi, nesta cidade
de Tanabi-SP,  e  estatuto  social  registrado sob nº
284, Livro A-3, junto ao Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da Comarca de Tanabi-SP.

Art.  2º. Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 29 de novembro de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 88/2024
Projeto de Lei nº. 91/2024.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura do Município de Tanabi.
Aviso de Licitação

Processo nº 178/2024 – Pregão Eletrônico n° 94/2024.
Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  futura  e
parcelada de materiais de enfermagem, conforme termo de
referência.  Data  da  realização:  12/12/2024.  Horário  de
início: 09h00min. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A
sessão pública será realizada por meio eletrônico no site:
http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br.  Modo  da  Disputa:
Aberto. Esclarecimentos e informações: Rua Dr. Cunha Jr.
242  –  Centro  –  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo.  E-mail:
licitacao@tanabi.sp.gov.br.  site:  www.tanabi.sp.gov.br.
Tanabi,  28  de  novembro  de  2024.  Alexandre  Silveira
Bertolini – Prefeito.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Aditamento  Ata  de  Registro  nº  759/2023  –
Pregão Presencial Nº. 15/2023. BERTOQUE SERVIÇOS
MEDICOS  LTDA.  Objeto:  Contratação  de  horas  de
atendimento  médico  (Clinico  Geral)  consistindo  em
consultas  médicas  no  âmbito  de  atuação  básica  nas
Unidades Básicas de Saúde da Zona Rural do município de
Tanabi,  Estado de São Paulo,  –  UBS “João Romão Filho”
(Rincão), UBS “Moacir Martins de Vasconcelos” (Ibiporanga)
e UBS “Alberto Scriboni (Ecatu), conforme a necessidade da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  Município  de  Tanabi,
Estado de São Paulo. Prazo: 30 (trinta) dias. Data: 03 de
abril de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento  Ata  de  Registro  nº  798/2023  –
Pregão  Presencial  N.º  40/2023.  SANTA  CASA  SÃO
VICENTE  DE  PAULO  DE  TANABI.  ObjetoRegistro  de
Preços para prestação de serviços de exames por imagem
destinados  aos  pacientes  do  Município  de  Tanabi  –  SP,
conforme  especificações  e  quantitativos  estimados  nos
anexos do presente edital, pelo prazo de 12 (doze) meses.
Prazo: 40 (quarenta) dias. Data: 17 de julho de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento  Ata  de  Registro  nº  836/2023  –
Pregão Presencial nº. 51/2023. RUBIO COMÉRCIO DE
MATERIAIS  PARA  CONSTRUÇÃO  LTDA  ME.  Objeto:
Registro de preços para aquisição futura e parcelada de
materiais de construção para a execução e manutenção de
obras,  conforme termo de  referência,  pelo  prazo  de  12
(doze) meses. Valor: Fica aditado o valor do item nº 01
(Cimento para construção civil CP II saco com 50 kg) de R$
29,48 para R$ 31,00 (trinta e um reais. Data: 30 de julho de
2024.
...........................................................................................................

Aditamento  Ata  de  Registro  nº  839/2023  –
Pregão  Presencial  nº.  52/2023.  M&D  COMERCIAL
HOSPITALAR  LTDA.  Objeto:  Registro  de  Preços  para
aquisição futura e parcelada de Medicamentos, Correlatos eE
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Insumos  para  o  município  de  Tanabi,  conforme
especificações  e  quantitativos  estimados  nos  anexos  do
presente edital, pelo prazo de 12 (doze) meses. Valor: Fica
aditado o valor do item nº 06 – Acetazolamida 250 mg
caixa com 25 comprimidos (Diamox) de R$ 0,44 para R$
0,47 (quarenta e sete centavos). 1.2. Fica aditado o valor
do  item  nº  73  –  Bromoprida  04  mg/ml  solução  oral
pediátrica frasco com 20 ml (Plamet) de R$ 1,85 para R$
1,96 (um real e noventa e seis centavos). 1.3. Fica aditado
o valor  do item nº 317 –  Liraglutida 06 mg/ml,  solução
injetável  em caneta pré-preenchida com 18 mg /  03 ml
(Victosa)  de  R$  227,00  para  R$  245,62  (duzentos  e
quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). 1.4. Fica
aditado  o  valor  do  item  nº  363  –  Naltrexona  50  mg
comprimido  acondicionado  em  blister  picotado,  com
identificação  individualizada,  contendo  nome  do  fármaco,
lote e validade (RDC 80 Anvisa) (Revia) de R$ 3,75 para R$
3,80 (três reais  e oitenta centavos).  1.5.  Fica aditado o
valor  do  item nº  497  –  Venlafaxina,  cloridrato  150  mg
(Efexor  XR)  de  R$  0,79  para  R$  1,01  (um  real  e  um
centavo). Data: 24 de setembro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Ata de Registro 841/2023 – Pregão
Presencial Nº. 52/2023.  DROGAFONTE LTDA.  Objeto:
Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de
Medicamentos, Correlatos e Insumos para o município de
Tanabi,  conforme especificações e quantitativos estimados
nos anexos do presente edital,  pelo prazo de 12 (doze)
meses. Valor: Fica aditado o valor do item nº 221 em R$
742,50 (setecentos e quarenta e dois  reais  e  cinquenta
centavos), alterando o valor total da ata de registro de R$
685.798,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e setecentos e
noventa  e  oito  reais)  para  R$ 686.540,50 (seiscentos  e
oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta
centavos). Data: 17 de setembro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Ata de Registro 844/2023 – Pregão
Presencial  Nº.  52/2023.  FRAGNARI  DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA.  Objeto:  Registro  de  Preços
para  aquisição  futura  e  parcelada  de  Medicamentos,
Correlatos e Insumos para o município de Tanabi, conforme
especificações  e  quantitativos  estimados  nos  anexos  do
presente  edital,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses.
Quantitativo:  1.1.  Fica  acrescido  ao  item  nº  408  –
PIRIDOXINA 100MG / TIAMINA 100MG / CIANOCOBALAMINA
5000MCG  SOLUÇÃO  INJETÁVEL  IM  (CITONEURIM,  a
quantidade  375  unidades,  alterando  a  quantidade  total
desse item para 1.875 unidades.1.2. Fica acrescido ao item
nº 503 - VITAMINAS E MINERAIS (CENTRUM), a quantidade
20.000 unidades, alterando a quantidade total desse item
para 100.000 unidades. Valor: Fica aditado o valor do item
nº 408 em R$ 1.923,75 (mil e novecentos e vinte e três
reais e setenta e cinco centavos) e fica aditado o valor do
item nº 503 em R$ 1.540,00 (mil e quinhentos e quarenta
reais), totalizando o valor acrescido em R$ 3.463,75 (trinta
mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e cinco

centavos), alterando o valor total da ata de registro de R$
417.758,50 (quatrocentos  e  dezessete  mil,  setecentos  e
cinquenta  e  oito  reais  e  cinquenta  centavos)  para  R$
421.222,25 (quatrocentos  e  vinte  e  um mil,  duzentos  e
vinte e dois reais e vinte e cinco centavos). Data: 17 de
setembro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Ata de Registro 845/2023 – Pregão
Presencial  Nº.  52/2023 .  AGLON  COMERCIO  E
REPRESENTAÇÕES LTDA. Objeto: Registro de Preços para
aquisição futura e parcelada de Medicamentos, Correlatos e
Insumos  para  o  município  de  Tanabi,  conforme
especificações  e  quantitativos  estimados  nos  anexos  do
presente  edital,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses.
Quantitativo: 1.1. Fica acrescido ao item nº 21 – ÁCIDO
VALPRÓICO 250 MG CÁPSULAS (DEPAKENE), a quantidade
de 40.000 unidades,  alterando a quantidade total  desse
item para 200.000 unidades. 1.2. Fica acrescido ao item nº
23 - ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG COMPRIMIDOS (DEPAKENE)
a quantidade de 6.250 unidades, alterando a quantidade
total desse item para 31.250 unidades. 1.3. Fica acrescido
ao  item  nº  122  -  CLONAZEPAN  0,25  MG  COMPRIMIDO
SUBLINGUAL (RIVOTRIL) a quantidade de 10.000 unidades,
alterando  a  quantidade  total  desse  item  para  50.000
unidades. 1.4. Fica acrescido ao item nº 295 - LEVODOPA
100 MG + BENSERAZIDA 25 MG CAIXA 30 COMPRIMIDOS
BIRRANHURADOS (PROLOPA BD) a quantidade de 16.250
unidades,  alterando a  quantidade total  desse  item para
81.250 unidades. Valor: Fica aditado o valor do item nº 21
em R$ 12.000,00 (doze mil reais), o valor do item nº 23 em
R$ 3.437,50 (três mil e quatrocentos e trinta e sete reais e
cinquenta  centavos),  o  valor  do  item  nº  122  em  R$
2.260,00 (dois mil e duzentos e sessenta reais) e o valor do
item nº 295 em R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos
reais),  totalizando  o  valor  acrescido  em  R$  34.597,50
(trinta e quatro mil e quinhentos e noventa e sete reais e
cinquenta  centavos),  alterando  o  valor  total  da  ata  de
registro de R$ 765.424,70 (setecentos e sessenta e cinco
mil,  quatrocentos  e  vinte  e  quatro  mil  reais  e  setenta
centavos) para R$ 800.022,20 (oitocentos mil e vinte e dois
reais e vinte centavos). Data: 17 de setembro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Ata de Registro 847/2023 – Pregão
Presencial Nº. 52/2023.  CIAMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. Objeto: Registro de Preços para
aquisição futura e parcelada de Medicamentos, Correlatos e
Insumos  para  o  município  de  Tanabi,  conforme
especificações  e  quantitativos  estimados  nos  anexos  do
presente edital, pelo prazo de 12 (doze) meses. Valor: 1.1.
Fica aditado o valor do item nº 203 – EDOXABANA 30 MG,
comprimido revestido (lixiana) de R$ 5,03 para R$ 3,66.
1.2. Fica aditado o valor do item nº 204 – EDOXABANA 60
MG,  comprimido revestido  (lixiana)  de  R$ 6,15 para  R$
3,14. Data: 08 de maio de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Ata de Registro 849/2023 – PREGÃO

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 0

2/
12

/2
02

4 
às

 0
9:

05
:5

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
4d

a-
b1

1e
-8

c9
f-

6f
e4

-3
5



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Segunda-feira, 02 de dezembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1165 Página 5 de 7

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PRESENCIAL  Nº.  52/2023.  CRISTALIA  PRODUTOS
QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA. Objeto: Registro de
Preços para aquisição futura e parcelada de Medicamentos,
Correlatos e Insumos para o município de Tanabi, conforme
especificações  e  quantitativos  estimados  nos  anexos  do
presente  edital,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses.
Quantitativo:  1.1.  Fica  acrescido  ao  item  nº  303  –
LEVOMEPROMAZINA  4%  -  40  MG/ML  SOLUÇÃO  ORAL
FRASCO  COM  20  ML  (NEOZINE),  a  quantidade  250
unidades,  alterando a  quantidade total  desse  item para
1.250  unidades.  1.2.  Fica  acrescido  ao  item  nº  425  –
PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDO ACONDICIONADO EM
B L I S T E R  P I C O T A D O ,  C O M  I D E N T I F I C A Ç Ã O
INDIVIDUALIZADA, CONTENDO NOME DO FÁRMACO, LOTE E
VALIDADE  (FENERGAN).  a  quantidade  12.500  unidades,
alterando  a  quantidade  total  desse  item  para  62.500
unidades. 1.3 Fica acrescido ao item nº 482 – TRAMADOL,
CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO (TRAMAL), a quantidade
30.000 unidades, alterando a quantidade total desse item
para 150.000 unidades. Valor: Fica aditado o valor do item
nº 303 em R$ 2.722,50 (dois mil e setecentos e vinte e dois
reais e cinquenta centavos), o valor do item nº 425 em R$
1.625,00 (mil e seiscentos e vinte e cinco reais) e o valor do
item nº 482 em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais),
totalizando o valor acrescido em R$ 28.347,50 (vinte e oito
mil,  trezentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  cinquenta
centavos), alterando o valor total da ata de registro de R$
597.458,61 (quinhentos e noventa e sete mil, quatrocentos
e cinquenta e oito reais e sessenta e um centavos) para R$
625.806,11 (seiscentos e vinte e cinco mil, oitocentos e seis
reais e onze centavos). Data: 17 de setembro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Ata de Registro 850/2023 – PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 52/2023. DAKFILM COMERCIAL LTDA.
Objeto:  Registro  de  Preços  para  aquisição  futura  e
parcelada de Medicamentos, Correlatos e Insumos para o
município  de  Tanabi,  conforme  especificações  e
quantitativos estimados nos anexos do presente edital, pelo
prazo de 12 (doze) meses. Quantitativo: Fica acrescido ao
item  nº  447  –  Semaglutida  1,34  mg/ml  /  sistema  de
aplicação preenchido com 04 mg em 03 ml / libera doses
01 mg (ozempic), a quantidade 25 unidades, alterando a
quantidade total desse item para 125 unidades. Valor: Fica
aditado o valor do item citado em R$ 23.200,00 (vinte e
três mil e duzentos reais), alterando o valor total da ata de
registro  de  R$  121.865,00  (cento  e  vinte  e  um  mil  e
oitocentos e sessenta e cinco reais) para R$ 145.065,00
(cento e quarenta e cinco mil e sessenta e cinco reais).
Data: 02 de setembro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Ata de Registro 851/2023 – PREGÃO
PRESENCIAL Nº.  52/2023.  DIMASTER COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  Objeto:  Registro de
Preços para aquisição futura e parcelada de Medicamentos,
Correlatos e Insumos para o município de Tanabi, conforme
especificações  e  quantitativos  estimados  nos  anexos  do

presente  edital,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses.
Quantitativo: Fica acrescido ao item nº 45 – amoxicilina
875 mg + clavulanato  de potássio  125 mg comprimido
(clavulin bd), a quantidade 10.000 unidades, alterando a
quantidade total desse item para 50.000 unidades. Valor:
Fica  aditado  o  valor  do  item  citado  em  R$  19.300,00
(dezenove mil e trezentos reais), alterando o valor total da
ata de registro de R$ 430.520,00 (quatrocentos e trinta mil
e  quinhentos  e  vinte  reais)  para  R$449.820,00
(quatrocentos e quarenta e nove mil e oitocentos e vinte
reais). Data: 02 de setembro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Ata de Registro 852/2023 – PREGÃO
PRESENCIAL  Nº.  52/2023.  CRISTALIA  PRODUTOS
QUIMÍCOS FARMACÊUTICOS LTDA. Objeto: Registro de
Preços para aquisição futura e parcelada de Medicamentos,
Correlatos e Insumos para o município de Tanabi, conforme
especificações  e  quantitativos  estimados  nos  anexos  do
presente  edital,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses.
Quantitativo:  1.1.  Fica  acrescido  ao  item  nº  90  –
CARBONATO DE  CÁLCIO  1250  MG (500  MG DE  CÁLCIO
ELEMENTAR)  COMPRIMIDOS  NÃO  MASTIGÁVEIS,  BLISTER
(OS-CAL),  a  quantidade  10.000  unidades,  alterando  a
quantidade total desse item para 50.000 unidades. 1.2. Fica
acrescido  ao  item  nº  106  –  CICLOBENZAPRINA  10  MG
COMPRIMIDO  BLISTER  (MIOSAN),  a  quantidade  25.000
unidades,  alterando a  quantidade total  desse  item para
125.000 unidades.  1.3  Fica  acrescido  ao  item nº  322 –
LORATADINA 10  MG COMPRIMIDO BLISTER  (CLARITN),  a
quantidade 17.500 unidades, alterando a quantidade total
desse item para 87.500 unidades.  Valor:  Fica aditado o
valor do item nº 90 em R$ 430,00 (quatrocentos e trinta
reais), o valor do item nº 106 em R$ 2.275,00 (dois mil e
duzentos e setenta e cinco reais) e o valor do item nº 322
em R$ 1.137,50 (mil centro e trinta e sete reais e cinquenta
centavos),  totalizando o valor acrescido em R$ 3.842,50
(três mil, oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta
centavos), alterando o valor total da ata de registro de R$
251.358,00 (duzentos e cinquenta e um mil,  trezentos e
cinquenta e oito  reais)  para R$ 255.200,50 (duzentos e
cinquenta  e  cinco  mil,  duzentos  reais  e  cinquenta
centavos). Data: 17 de setembro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Ata de Registro 853/2023 – PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 52/2023.  INTERLAB FARMACÊUTICA
LTDA. Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e
parcelada de Medicamentos, Correlatos e Insumos para o
município  de  Tanabi,  conforme  especificações  e
quantitativos estimados nos anexos do presente edital, pelo
prazo de 12 (doze) meses. Quantitativo: Fica acrescido ao
item  nº  318  –  LISDEXANFETAMINA,  DIMESILATO  30MG
CÁPSULA  (VENVANSE),  a  quantidade  de  250  unidades
alterando  a  quantidade  total  desse  item  para  1.250
unidades. Valor: Fica aditado o valor do item citado em R$
3.100,00 (três mil e setecentos e sessenta e cinco reais),
alterando o valor total da ata de registro de R$ 251.988,60
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(duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e oito
reais e sessenta centavos) para R$ 255.088,60 (duzentos e
cinquenta e  cinco mil  e  oitenta e  oito  reais  e  sessenta
centavos). Data: 02 de setembro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Ata de Registro 853/2023 – PREGÃO
PRESENCIAL  Nº.  52/2023.  R.A.P.  APARECIDA
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Objeto: Registro
de  Preços  para  aquisição  futura  e  parcelada  de
Medicamentos, Correlatos e Insumos para o município de
Tanabi,  conforme especificações e quantitativos estimados
nos anexos do presente edital,  pelo prazo de 12 (doze)
meses. Quantitativo: 1.1. Fica acrescido ao item nº 133 –
clorpromazina  100  mg  comprimido  acondicionado  em
blister  picotado,  com  identificação  individualizada,
contendo nome do fármaco, lote e validade (amplictil), a
quantidade 10.000 unidades, alterando a quantidade total
desse item para 50.000 unidades.1.2.  Fica  acrescido ao
item  nº  136  –  clortalidona  50  mg  comprimido  blister
(higroton),  a  quantidade  2.000  unidades,  alterando  a
quantidade total desse item para 10.000 unidades.1.3. Fica
acrescido ao item nº 196 – domperidona 10 mg comprimido
blister  (motilium),  a  quantidade  105.000  unidades,
alterando  a  quantidade  total  desse  item  para  525.000
unidades. Valor: Fica aditado o valor do item nº 133 em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), do item nº 136 em
R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) e do item nº 196 em
R$ 6.825,00 (seis mil e oitocentos e vinte e cinco reais),
totalizando o valor de R$ 9.905,00 (nove mil e novecentos
e cinco reais), alterando o valor total da ata de registro de
R$ 1.194.235,96 (um milhão, cento e noventa e quatro mil,
duzentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos)
para R$ 1.204.140,96 (um milhão e duzentos e quatro mil e
cento e quarenta reais e noventa e seis centavos). Data: 06
de setembro de 2024.
...........................................................................................................
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<1Iâmara ~uniripal oe IDanahi 
'!Jistabn he ~ãn ifaulo 

CNPJ 51.853.687/0001-49 

Rua José Siriani, 933 - Fone/Fax (17) 3274-2113 - CEP 15170--000 - TANABI - SP 
www. tanabi.sp .Ieg. br 

CÂMARA MUNICIPAL DE T ANABI 
EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBLIDADE NO.04/2024. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI, com sede a rua José Siriani, nº. 
933, na cidade de Tanabi/SP, in~crita no CNPJ sob nº. 51.853'.687/0001-49, neste· .ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. Fl;ivjo Henrique Soares G"ui*-rc) Osório, brasileiro, 
casado, agente público, portador da · R.G. nº. 1.870.084 e inscrito fflô CPF sob o nº. 
389.425.429-72, CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n. 03.725.725/0001-35 com sede na Rua 240,, n. 400, sala 2; na cidade de Itapema/SC, · 
representada neste ato pelo seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, 
c as a d o , m ai o r , portador da R G n. 2 2 O . 5 6 2 e inscrito no CPF sob o n. 
181.488.089-53 . 

OBJETO: Contrato de Serviço Técnico Especializado de Consolidação, compilação, 
versionamento e gerenciamento dos Atos Oficiais do Município. 

Prazo: 24 meses, com início em 25 de novembro de 2024, nos termos do artigo 106 da Lei 
14.133/21; 

Valor total: 8.856,00 (oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais) em parcela única anual. 

Foro: Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo. 

Tanabi/SP, 29 de Novembro de2024 

Flavio Henrique Soares Guiaro Osório 
Presidente da Câmara Municipal 

1 /1 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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